[image: image1.wmf][image: image2.png]




Portaria n º 33/2017
Revoga a Portaria nº 25/2017 e restabelece, no âmbito da Câmara Municipal de Bicas, o pagamento de diárias aos vereadores e servidores.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Bicas, por seu Presidente, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o Regimento Interno bem como Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o aporte financeiro realizado pelo Exmo. Sr. Prefeito em favor da Câmara Municipal de Bicas;
CONSIDERANDO que a Portaria é o instrumento adequado para regulamentar o funcionamento da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a Portaria nº 25/2017, a qual previa a suspensão do pagamento de diárias aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Bicas.

Art. 2º. Restabelecer o pagamento das diárias quando em necessidade dos vereadores ou servidores para deslocamento em função desta Câmara Municipal.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos retroativos a 15 de agosto de 2017.

Registre-se, publique-se, arquive-se e cumpra-se.

Bicas – MG, 21 de agosto de 2017.

Aloysio Barbosa Borges
Presidente da Câmara Municipal de Bicas
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